INDICAÇÃO Nº  1417        DE 2002.

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Thomaz Henrique Pereira Silva, de São Paulo - Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

:  





"PROJETO  DE  LEI  Nº  93,  DE 2002

Dispõe sobre a necessidade da proibição de passageiro em

motocicletas no Estado de São Paulo, e convênio  entre a 

Secretaria de Segurança do Estado e as Prefeituras Municipais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - 
Fica proibida a condução de motocicletas com passageiros nas vias de grande circulação de veículos, nas regiões metropolitanas existentes ou a serem criadas no Estado de São Paulo, das 23 às 06 horas. 

Artigo 2 º -
Fica a Secretaria de Segurança Pública autorizada a manter convênios com as Prefeituras Municipais, objetivando o cumprimento da Lei nas áreas de alta periculosidade.

Artigo 3º - O Governo do Estado firmará convênios com as Prefeituras Municipais para viabilizar a fiscalização e a aplicação de penalidades previstas na Legislação Federal. 

Parágrafo único - 
A pena poderá ser desde a apreensão da motocicleta até a perda da carteira de habilitação, dependendo da somatória de pontos.

Artigo 4º - As despesas para a execução dessa Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos futuros destinar recursos específicos para seu fiel cumprimento.

Artigo 5º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada pelo Executivo, no prazo de 90 dias, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Brasil enfrenta um problema muito sério relacionado à questão da violência urbana. Nos últimos anos, intensificou-se os assaltos, seqüestros, etc... A solução em nossa ótica será tomar providências rápidas e eficazes, mesmo que polêmicas.

Pelos levantamentos de 2000 e 2001 foram cadastradas em São Paulo 350 mil motos e hoje calcula-se que haja em torno de meio milhão desse tipo de veículo.

Segundo informações fornecidas pela Secretaria de Segurança do Estado, nos últimos dois anos houve um aumento de assaltos praticados com motocicletas, nas quais havia sempre a presença do “passageiro”. É certo que  se o motoqueiro estivesse sozinho haveria muito mais dificuldade para essa prática de assalto. 

Este latrocínio é sempre seguido de morte. 

A Lei da proibição do “passageiro” já existe em países como Estados Unidos, aplicando-se em alguns Estados americanos.        

Somos conscientes do direito de ir e vir de todo cidadão, mas em algumas cidades de nosso Estado, já foram tomadas algumas decisões polêmicas quanto a essa questão:

a) criou-se em São Paulo, o rodízio de placas, objetivando a melhoria do trânsito e do meio ambiente;

b) o comércio em Diadema está fechando após as 24 horas, com a intenção de melhorar a questão da segurança pública.

É muito importante defender a idéia da proibição do passageiro no horário pré-estipulado, a fim de tentarmos evitar a incidência de assaltos, homicídios e seqüestros."
 

Sala das Sessões,

Cesar Callegari

Sistema SPL - Originalidade: 32174 -0612021548003.929


